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O Ministro Evangélico, Sr. Vicente A. Borges, requer 

inscrição no curso de Letras da FFCL de Franca, independentemente de 

vestibular, apresentando para tanto seu diploma de Bacharel em 

Teologia. 

Segundo se lê a fls. 8 do processo, não há vagas no curso 

pretendido. 

Além disso, informa a Assessoria não  encontrar em seus 

arquivos qualquer indicação de que o curso de Teologia, feito pelo 

requerente, tenha sido reconhecido como de nível superior. O diploma 

apresentado, aliás, não está devidamente registrado em órgãos 

competente. 

Pelo indeferimento. 

 

 

 

São Paulo, 5 de maio de 1969. 
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